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INDICAÇÃO N.º  

 
AUTOR: CARLOS ANTONIO DE LIMA (Carlinho Tchaia) 
 

 
EMENTA: “Solicita ao  Poder Executivo a 
desinfecção das áreas  internas e externas de 
todas as UBS (Unidades Básicas de Saúde) e 
do Hospital São Francisco de Assis do 
Município de Porto Real para conter a 
propagação da COVID-19”. 
 

 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, seja encaminhada o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus 
Serfiotis, com cópia à Secretaria competente , a desinfecção das áreas internas e externas 
de todas as UBS (Unidade Básicas de Saúde) e do Hospital São Francisco de Assis do 
Município de Porto Real para conter a propagação da COVID-19. 
 

JUSTIFICATIVa 
    
        Tendo em vista a necessidade solicito a desinfecção para garantir uma maior 
segurança aos que necessitam de atendimento no local e aos profissionais que ali atuam, 
sabemos que o número de circulação de pessoas nessas UBS (Unidade Básicas de Saúde) 
da nossa cidade  aumentaram, assim como no Hospital São Francisco de Assis por conta 
do COVID-19. 
 
      Vale ressaltar que a substância a ser utilizada é de alta eficiência desinfetante, não 
sendo prejudicial a saúde humana e preserva as superfícies nas quais serão aplicadas, 
garantindo proteção contra o coronavírus e outros agentes contaminantes. 
 
      Face ao exposto solicitado, certo de que o Poder  Executivo e a Secretaria competente 
tratará a questão com devida sensibilidade e urgência, uma vez que esta doença é de 
extrema preocupação para todos . 

 
 

Porto Real/RJ, 14 de maio de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Carlos Antonio de Lima 

Vereador 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 36003400340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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